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Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Câmpus Pato Branco  

 

Portaria nº 266 de 22 de agosto de 2016 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS PATO BRANCO DA UNIVERSIDADE 

TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ, nomeado pela Portaria nº 0784, de 27 de março de 2013, 

do Reitor da UTFPR, no uso das competências conferidas à função pelas Portarias Institucionais nº. 

1058, de 26 de setembro de 2008 e nº. 1141, de 15 de outubro de 2008; 

  

 considerando o disposto no artigo 832 do Regulamento Geral de Contabilidade 

Pública e artigo 96 da Lei nº. 4.320/64; 

 

 considerando o memorando nº 041/2016, de 09/08/2016, do Diretor de Planejamento e 

Administração, 

 

R E S O L V E 

 

I – designar os servidores TANIA REGINA SIEMINKOSKI SIROTA, matrícula 

SIAPE nº 1579290, ocupante do cargo efetivo de Assistente em Administração, ROBERTO 

ALIBOSEK, matrícula SIAPE nº 6393880, ocupante do cargo efetivo de Contador, FRANCISCO 

GABRIEL SARTORI DE CAMARGO, matrícula SIAPE nº 0393903, ocupante do cargo efetivo de 

Assistente de Aluno e MARCOS FRANCISCO BRISKIEWICZ, matrícula SIAPE nº 2146165, 

ocupante do cargo efetivo de Assistente em Administração, para, sob a presidência da primeira e vice-

presidência do segundo, compor a Comissão Responsável pelo Inventário Físico do Ano de 2016, dos 

Bens Móveis do Câmpus Pato Branco da UTFPR; 

 

II – determinar as atividades a serem executadas: 

 

a) verificar a existência física dos bens, compatibilizando os dados levantados com os 

existentes em registro e ajustando os valores do inventário com os que constam dos assentamentos 

contábeis; 

 

b) confirmar a responsabilidade dos agentes responsáveis pelos bens patrimoniais; 

 

c) comunicar as divergências ou faltas constatadas ao Departamento de Materiais e 

Patrimônio para as providências cabíveis; 

 

d) identificar e recolher, ouvida a Diretoria de Planejamento e Administração, os bens 

em desuso existentes nos diversos setores, para fins de avaliação das possibilidades de aproveitamento 

ou alienação; 

 

III - fixar o prazo para execução do inventário até 31 de dezembro de 2016 e 

16/01/2017 para apresentação a esta Direção-Geral, do relatório conclusivo dos trabalhos. 

 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

  Gabinete da Diretoria Geral do Câmpus Pato Branco 

 

 


